
Revista LEX de

0303
SET/DEZ 2021
Vol. 01        Nº 03

SET/DEZ 2021

Coordenadores
Cesar Luiz de Oliveira Janoti

Édson Luís Baldan

Oswaldo Henrique Duek Marques

Conselho Editorial
Aldo Botana Menezes
Alexis Couto de Brito
Alice Bianchini
Ana Lúcia Pastore Schritzmeyer
André Vinícius Espírito Santo de Almeida
Carlos Eduardo Adriano Japiassú
Carolina Alves de Souza Lima
Celeste Leite dos Santos
Cesar Barros Leal
César Mortari Barreira
Cícero Robson Coimbra Neves
Eduardo Del Campo
Eduardo Saad Diniz
Ester Kosovski
Fernando Antunes Soubhia
Fernando de Almeida Pedroso
Fernando Gentil Gizzi de Almeida Pedroso
Gustavo Noronha de Ávila
Gustavo Octaviano Diniz Junqueira
Jacinto Nelson de Miranda Coutinho
João Mestieri
Juarez Cirino dos Santos
Juliano de Oliveira Leonel
Luciano de Freitas Santoro
Luís Frederico Balsalobre Pinto
Marcus Alan de Melo Gomes
Maria Celeste Cordeiro Leite dos Santos
Maria Zelia de Alvarenga
Matheus Barbosa Melo
Oswaldo Giacoia Júnior
Paulo Henrique Aranda Fuller
Raúl Cervini
Ricardo Alves Krug
Ryanna Pala Veras
Salomão Shecaira
Silvio Luís Ferreira da Rocha
Thaís Del Monte Buzato
Tiago Caruso Torres

Criminologia 
& Vitimologia

SET/DEZ 2021
Crim

inologia &
 Vitim

ologia

03

Doutrina:
 
O impacto dos cybercrimes na família
Angela Vidal Gandra Martins e Daniel Celestino de Freitas Pereira

Estratégias de descentralização do controle social das empresas por violações de 
direitos humanos
Daniela Arantes Prata, Eduardo Saad-Diniz, Victória Vitti de Laurentiz e João Victor 
Palermo

A inclusão social de pessoa com Transtorno do Espectro Autista: reflexos do 
desenvolvimento que se consolida pela Lei Berenice Piana e pelo Estatuto da
Pessoa com Deficiência e os direitos da personalidade
Marcelo Negri Soares, Andryelle Vanessa Camilo Pomin e Jéssica Ribeiro de Castro

Legalização da maconha: aumento da economia do Estado
Jamir Calili Ribeiro, Jefferson Calili Ribeiro e João Vitor de Paula Lima

Criminalização do stalking no Brasil
Renata Lara Coiado e Ana Isabel Sani

A metodologia da pesquisa no âmbito do controle social: contributos da Escola 
Sociológica de Chicago para a criminologia
Cláudio Alberto Gabriel Guimarães, Andrea Teresa Martins Lobato e Reginaldo da 
Rocha Santos Sales

Genealogia por DNA e Genética Forense: a ciência a serviço da justiça
André Luís dos Santos Figueiredo, André Luís Soares Smarra, Andreia Fortes Ribeiro e 
Eduardo Ribeiro Paradela

Privatización de las cárceles y trabajo: ¿fórmula para la reinserción o racionalidad 
de mercado?
Marcus Alan de Melo Gomes

As relações entre morte e narrativa em Walter Benjamin: reflexões a partir dos 
ensaios “O narrador” e “Experiência e pobreza”
Oswaldo Henrique Duek Marques

Deconstruyendo el discurso punitivo contemporáneo: introducción a un 
pensamiento criminológico deferente y hospitalario
Augusto Renzo Espinoza Bonifaz

¿Derechos a los animales? Un debate actual
Salomón Alejandro Montecé Giler

ISSN 2763-6216



Ano I - nº 3 
set./dez. 2021

Revista LEX de 

Criminologia &  
Vitimologia

 ISSN 2763-6216

Editor
Antônio Carlos Schultz

Coordenadores
Cesar Luiz de Oliveira Janoti

Édson Luís Baldan
Oswaldo Henrique Duek Marques

Conselho Editorial
Aldo Botana Menezes
Alexis Couto de Brito

Alice Bianchini
Ana Lúcia Pastore Schritzmeyer

André Vinícius Espírito Santo de Almeida
Carlos Eduardo Adriano Japiassú

Carolina Alves de Souza Lima
Celeste Leite dos Santos

Cesar Barros Leal
César Mortari Barreira

Cícero Robson Coimbra Neves
Eduardo Del Campo
Eduardo Saad Diniz

Ester Kosovski
Fernando Antunes Soubhia

Fernando de Almeida Pedroso
Fernando Gentil Gizzi de Almeida Pedroso

Gustavo Noronha de Ávila
Gustavo Octaviano Diniz Junqueira

Jacinto Nelson de Miranda Coutinho
João Mestieri
Juarez Cirino dos Santos
Juliano de Oliveira Leonel
Luciano de Freitas Santoro
Luís Frederico Balsalobre Pinto
Marcus Alan de Melo Gomes
Maria Celeste Cordeiro Leite dos Santos
Maria Zelia de Alvarenga
Matheus Barbosa Melo
Oswaldo Giacoia Júnior
Paulo Henrique Aranda Fuller
Raúl Cervini
Ricardo Alves Krug
Ryanna Pala Veras
Salomão Shecaira
Silvio Luís Ferreira da Rocha
Thaís Del Monte Buzato
Tiago Caruso Torres



Revista LEX de Criminologia & Vitimologia

	 v. 3 (set./dez. 2021)-.– Porto Alegre: LEX, 2021
	 - Quadrimestral. Coordenação: Cesar Luiz de Oliveira Janoti, Édson Luís Baldan e  
	 Oswaldo Henrique Duek Marques.

	 ISSN 2763-6216

	 1. Direito Penal – Criminologia – Periódico. 2. Direito Penal – Vitimologia – Periódico.

CDU 343.9(05)
CDU 343.988(05)

REVISTA LEX DE CRIMINOLOGIA & VITIMOLOGIA

Publicação quadrimestral da LEX Editora S/A, à qual se reservam todos os direitos, sendo vedada 
a reprodução total ou parcial sem a citação expressa da fonte.

Os conceitos emitidos nos trabalhos assinados são de responsabilidade dos autores.

Artigos podem ser encaminhados via site (http://www.lex.com.br/enviar-doutrina).

Publicação com distribuição em todo o território nacional.

Tiragem: 3.000 exemplares

Catalogação na publicação: Leandro Augusto dos Santos Lima – CRB 10/1273

LEX Editora S/A

Diretora: Marlene Imhoff
Rua da Consolação, 77 São Paulo/SP - CEP 01301-000

www.lex.com.br lex@lex.com.br
Serviço de Atendimento: (51) 3191-3033



SUMÁRIO

Apresentação.................................................................................................................... 5

O impacto dos cybercrimes na família
Angela Vidal Gandra Martins e Daniel Celestino de Freitas Pereira............................7

Estratégias de descentralização do controle social das empresas por violações de 
direitos humanos

Daniela Arantes Prata, Eduardo Saad-Diniz, Victória Vitti de Laurentiz e  
João Victor Palermo....................................................................................................25

A inclusão social de pessoa com Transtorno do Espectro Autista: reflexos do 
desenvolvimento que se consolida pela Lei Berenice Piana e pelo Estatuto da 
Pessoa com Deficiência e os direitos da personalidade

Marcelo Negri Soares, Andryelle Vanessa Camilo Pomin e  
Jéssica Ribeiro de Castro...........................................................................................37

Legalização da maconha: aumento da economia do Estado
Jamir Calili Ribeiro, Jefferson Calili Ribeiro e João Vitor de Paula Lima....................55

Criminalização do stalking no Brasil
Renata Lara Coiado e Ana Isabel Sani.......................................................................73

A metodologia da pesquisa no âmbito do controle social: contributos da Escola 
Sociológica de Chicago para a criminologia

Cláudio Alberto Gabriel Guimarães, Andrea Teresa Martins Lobato e  
Reginaldo da Rocha Santos Sales...........................................................................103

Genealogia por DNA e Genética Forense: a ciência a serviço da justiça
André Luís dos Santos Figueiredo, André Luís Soares Smarra, Andreia Fortes 
Ribeiro e Eduardo Ribeiro Paradela.........................................................................127

Privatización de las cárceles y trabajo: ¿fórmula para la reinserción o racionalidad de 
mercado?

Marcus Alan de Melo Gomes....................................................................................135



As relações entre morte e narrativa em Walter Benjamin: reflexões a partir dos 
ensaios “O narrador” e “Experiência e pobreza”

Oswaldo Henrique Duek Marques............................................................................153

Deconstruyendo el discurso punitivo contemporáneo: introducción a un pensamiento 
criminológico deferente y hospitalario

Augusto Renzo Espinoza Bonifaz............................................................................161

¿Derechos a los animales? Un debate actual
Salomón Alejandro Montecé Giler............................................................................191

Diretrizes para submissão de artigos doutrinários.........................................................203



APRESENTAÇÃO

Temos a satisfação de apresentar o terceiro número da Revista LEX de Crimino-
logia & Vitimologia (RLCV), publicada em formato físico e eletrônico pela LEX Editora, 
destinada à produção científica, ao estímulo do debate técnico e à divulgação de estudos 
sobre Criminologia e Vitimologia.

A Criminologia, na sua perspectiva contemporânea, como instância explicativa do 
fenômeno criminal, destina-se ao estudo interdisciplinar do crime, do infrator, da vítima 
e das diversas formas de controle social. A Vitimologia, na sua visão atual, não se limita 
à análise da vítima no âmbito criminal e passa a abranger, também, em seu campo de 
pesquisa, todas as espécies de vitimização, inclusive as decorrentes de acidentes ou 
de catástrofes naturais, razão pela qual tanto está inserida nos estudos da Criminologia 
quanto pode ser considerada uma ciência autônoma.

Por englobarem estudos interdisciplinares, a Criminologia e a Vitimologia possuem 
vinculação com outras disciplinas, como a Psiquiatria, a Psicanálise, o Direito, a Socio-
logia, a Política Criminal, a Assistência Social, a Economia, a Estatística, a Ciência 
Política, a Antropologia etc., motivo pelo qual pretendemos contar com a publicação de 
artigos de autores nacionais e estrangeiros de diversas áreas do conhecimento.

Assim, Angela Vidal Gandra Martins e Daniel Celestino de Freitas Pereira abrem 
a sequência de artigos com O impacto dos cybercrimes na família, no qual compartilham 
experiência contemporânea de prevenção dos crimes cibernéticos no âmbito familiar.

A seguir, Victória Vitti de Laurentiz, João Victor Palermo, Daniela Arantes Prata, 
Eduardo Saad-Diniz, em seu estudo Estratégias de descentralização do controle social 
das empresas por violações de direitos humanos, mostram não só a necessidade de 
construir uma base de dados informatizada e confiável, devido às violações de direitos 
humanos ocorridas em território nacional, mas também a importância de franquear o 
mapeamento de pontos de vulnerabilidade nas cadeias produtivas.

No artigo A inclusão social de pessoa com transtorno do espectro autista, Marcelo 
Negri Soares, Andryelle Vanessa Camilo Pomin e Jéssica Ribeiro de Castro analisam os 
direitos da personalidade de pessoas com espectro autista, em razão da Lei Berenice 
Piana e do Estatuto da Pessoa com Deficiência.

João Vitor de Paula Lima, Jamir Calili Ribeiro e Jefferson Calili Ribeiro, por sua 
vez, no estudo comparado sobre Legalização da maconha: aumento da economia do 
Estado, apreciam a questão relativa à legalização da maconha frente à economia estatal, 
em especial a respeito da tributação sobre plantio, venda e comércio da Cannabis.
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Já no texto Criminalização do stalking no Brasil, Renata Lara Coiado traz uma 
pesquisa de direito comparado, por meio do estudo de jurisprudência e de decisões 
judiciais, a fim de expor o modo como a conduta do stalking é tratada penalmente em 
Portugal e no Brasil.

Em continuação, Cláudio Alberto Gabriel Guimarães, Andrea Teresa Martins 
Lobato e Reginaldo da Rocha Santos Sales, no artigo A metodologia da pesquisa no 
âmbito do controle social: contributos da escola sociológica de Chicago para a crimino-
logia, mostram a importância dos pressupostos epistemológicos do conhecimento cientí-
fico da Escola Sociológica de Chicago.

Em pesquisa intitulada Genealogia por DNA e genética forense: a ciência a serviço 
da justiça, André Luís dos Santos Figueiredo, Andreia Fortes Ribeiro e Eduardo Ribeiro 
Paradela comentam, com propriedade, casos envolvendo perfis de DNA em investi- 
gações criminais.

Marcus Alan de Melo Gomes, no escrito Privatización de las cárceles y trabajo: 
¿fórmula para la reinserción o racionalidad de mercado?, apresenta uma crítica da gestão 
privada de prisões e discorre sobre a reinserção social dos condenados no Brasil.

Na sequência, Oswaldo Henrique Duek Marques, no artigo As relações entre morte 
e narrativa em Walter Benjamin, demonstra algumas das causas principais do declínio 
da narrativa e suas consequências na contemporaneidade, com base na concepção de 
morte na sociedade de consumo.

Na parte destinada à Doutrina Estrangeira, o jurista peruano Augusto Renzo 
Espinoza Bonifaz, em seu texto Deconstruyendo el discurso punitivo contemporáneo: 
introducción a un pensamiento criminológico deferente y hospitalario, introduz uma forma 
diferente de pensar o discurso punitivo contemporâneo, utilizando a desconstrução como 
estratégia para analisá-lo e defini-lo.

Finalmente, no artigo ¿Derechos a los animales? Un debate actual, o doutrinador 
equatoriano Salomón Alejandro Montecé Giler faz uma profícua revisão da questão 
relativa à exigência dos direitos dos animais, a partir da concepção dos direitos humanos.

Em razão da pluralidade e pertinência dos assuntos abordados, como coordena-
dores desta Revista, esperamos que ela seja um periódico de excelência na Criminologia e 
na Vitimologia para os interessados em seus temas nas diversas áreas do conhecimento.

Cesar Luiz de Oliveira Janoti

Édson Luís Baldan

Oswaldo Henrique Duek Marques
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RESUMO: O presente estudo faz a análise do fenômeno do stalking, abordando 
a conceituação da conduta, além dos tipos de stalkers, das vítimas e das conse-
quências relacionadas aos atos do stalker. A conduta passou a ser relevante ao 
estudo do direito penal, inclusive da criminologia, sendo criminalizada em diversos 
países e, mais recentemente, no Brasil, por meio da Lei 14.132/21. Trata-se de 
um estudo de direito comparado, que traz uma análise de como a conduta do 
stalking é tratada penalmente em Portugal e no Brasil, por meio da análise de 
jurisprudência e decisões judiciais de ambos os países. O estudo também traz 
apontamentos acerca da Lei 14.132/21, explicitando que essa, apesar de ser a 
mais recente dentre os países que criminalizaram a conduta, ainda foi publicada 
de forma incompleta e genérica e quais as possíveis implicações do texto da Lei 
nas decisões brasileiras.
PALAVRAS-CHAVE: Stalking. Criminalização. Lei 14.132/21.

SUMÁRIO: 1. O conceito de stalking ou perseguição: 1.1. Características gerais 
do fenômeno do stalking. 2. Enquadramento jurídico do stalking: 2.1. Stalking 
no direito penal internacional; 2.2. Stalking no direito penal brasileiro. 3. Estudo 
empírico: 3.1. Objetivos, material e método; 3.2. Resultados: 3.2.1. Perfil da vítima 
e agressor; 3.2.2. Contexto de violência doméstica; 3.2.3. Aplicação de medida 
protetiva à vítima; 3.2.4. Encaminhamento do agressor a medidas educativas; 
3.2.5. Tipificação da conduta; 3.2.6. Pena aplicada ao agressor; 3.3. Discussão 
dos resultados. Conclusão. Referências.

1. O conceito de stalking ou perseguição
O stalking é um fenômeno antigo e sua terminologia é de origem inglesa, sendo 

que não possui uma tradução adequada para o idioma português, apesar de a tradução 
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literal da palavra significar caçada, empreitada ou perseguição. Sob a ótica da psicologia 
jurídica, o stalking é definido por Jorge Trindade (2010, p. 5-6) como “uma constelação 
de condutas que podem ser muito diversificadas, mas envolvem sempre uma intrusão 
persistente e repetida por meio da qual uma pessoa procura impor à outra, mediante 
contatos indesejados, às vezes ameaçadores, gerando insegurança, constrangimento, 
e medo na vítima”.

Trata-se de uma modalidade de violência que se caracteriza como um cerco 
psicológico e social, sendo a conduta executada de forma intencional e reiterada, com 
intuito de controlar a vida da vítima, por meio de diversos mecanismos, como ligações, 
mensagens, frequência nos mesmos lugares de lazer, permanência na porta da casa, 
escola ou trabalho da vítima, entre outros (JESUS, 2008).

O comportamento de perseguição sempre existiu; não se trata de uma conduta 
nova, mas, muitas vezes, pode ser confundida como um ato romântico ou de preocu-
pação, surgindo frequentemente no âmbito de relações amorosas (MATOS; GRANGEIA; 
FERREIRA; AZEVEDO, 2012), daí a dificuldade, por vezes, em distinguir entre o român-
tico e o obsessivo. Alguns stalkers aparentam ser inofensivos – ao exemplo daqueles que 
enviam flores e presentes –, todavia, sua conduta pode ser extremamente ameaçadora 
e invasiva, a depender do contexto em que ocorre e dos atos que são praticados, que, 
muitas vezes só são de conhecimento do stalker e da vítima (MAZZOLA, 2008).

É nesse entrave que o Direito Penal é capaz de penetrar, pois, por meio dele, 
determinadas condutas ou comportamentos, verificados certos requisitos, podem ser 
reconhecidos como relevantes jurídica e criminalmente, chegando a ser tipificados como 
crimes ou não. De acordo com Fernando Capez (2011, p. 19):

O Direito Penal é o seguimento do ordenamento jurídico que de-
tém a função de selecionar os comportamentos humanos mais 
graves e perniciosos à coletividade, capazes de colocar em risco 
valores fundamentais para a convivência social, e descrevê-los 
como infrações penais, cominando-lhes, em consequência, as 
respectivas sanções, além de estabelecer todas as regras com-
plementares e gerais necessárias à sua correta e justa aplicação.

O stalking foi criminalizado no Brasil como tipo específico (crime de perse-
guição) no art. 147-A do Código Penal, por intermédio da Lei 14.132, sancionada pelo 
presidente em 31.03.2021. Anteriormente, eram utilizados outros tipos penais para 
abranger condutas de stalking, como: a contravenção penal estabelecida no art. 65 da 
Lei das Contravenções Penais; o crime de ameaça estabelecido no art. 147 do Código 
Penal Brasileiro; e, no caso de vítimas mulheres em âmbito familiar, enquadramento na 
Lei Maria da Penha no art. 7º, II, abordado como violência psicológica (GILABERTE, 
2021).



75CRIMINALIZAÇÃO DO STALKING NO BRASIL

O stalking trata-se de uma modalidade de conduta cada vez mais observada, 
pois a tecnologia atual facilita condutas invasivas como o cyberstalking (PIRES; SANI; 
SOEIRO, 2018; SANI; VALQUARESMA, 2020), atos que, se não freados, podem levar a 
condutas de agressões físicas e até homicídios, razão suficiente para exigir uma atenção 
estatal (CRESPO, 2015).

O presente artigo pretende analisar se a tipificação do stalking no ordenamento 
jurídico brasileiro será eficaz na prevenção e repreensão da conduta. Para tal, far-se-á 
um estudo de decisões judiciais brasileiras, anteriores à Lei que tipificou o stalking no 
país, para verificar se a Lei pôde atender as expectativas dos juristas e da sociedade em 
geral, compara-a também com a legislação de Portugal. Será feita uma reflexão sobre 
o bem jurídico tutelado, bem como sobre a questão da tipificação do crime. A análise 
procura verificar se a lei responde às necessidades dos cidadãos e é concordante com 
os objetivos proclamados nas Convenções Internacionais de que o Brasil seja signatário.

Assim, far-se-á, primeiramente, um breve enquadramento teórico sobre o 
fenômeno do stalking, das características gerais e de como o stalking é tratado no orde-
namento jurídico de Portugal e no direito penal brasileiro para, posteriormente, abordar o 
estudo empírico realizado, por meio da análise da jurisprudência brasileira, dos anos de 
2015 a 2020, anterior à Lei 14.132/21, que tipificou a conduta de stalking no Brasil.

1.1. Características gerais do fenômeno do stalking
O stalking é uma forma de violência interpessoal, caracterizando-se pela exis-

tência de um conjunto de comportamentos de assédio persistente, perpetrados por 
uma pessoa que, de modo obsessivo, persegue outra (stalker), com a qual insiste em 
manter uma relação com propósitos específicos contra a vontade da vítima (GRANGEIA; 
MATOS, 2012; PIRES; SANI; SOEIRO, 2018). Os stalkers podem ser classificados de 
acordo com a situação psicológica do sujeito, a existência ou não de relação entre vítima 
e agressor e a motivação que ensejou o comportamento, tendo os estudos sobre essa 
problemática identificado vários tipos de stalkers: o rejeitado, o ressentido, o que busca 
intimidade, o incompetente e o predador (MULLEN; PATHÉ; PURCELL; STUART, 1999; 
MULLEN; PATHÉ; PURCELL, 2001). O stalker predador é o tipo de agressor que revela 
maior diversidade e frequência de estratégias e, consequentemente, é aquele que apre-
senta riscos mais elevados (FERREIRA; MATOS, 2013).

A maior parte das vítimas do stalking é do sexo feminino e a maioria dos stalkers 
é do sexo masculino (BUDD; MATTINSON; MYHILL, 2000; FERREIRA; MATOS; 
ANTUNES, 2018; SANI; VALQUARESMA, 2020; SPITZBERG, 2002), sendo, na maioria 
dos casos, é perpetrado por pessoas próximas à vítima, frequentemente após o fim 
de um relacionamento (SANI; VALQUARESMA; MATIAS, 2019). O stalking, associado 
à ruptura de um relacionamento, tende a apresentar maior gravidade e risco de lesão 
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corporal e de homicídio conjugal (TRINDADE, 2010, p. 205), constituindo a proximidade 
agressor-vítima o principal fator de vulnerabilidade. Para além das vítimas de ex-par-
ceiros, existem também vítimas por pessoas conhecidas ou amigos, vítimas em contexto 
laboral, vítimas desconhecidas, vítimas famosas, falsas vítimas e vítimas em contexto de 
relação profissional de apoio (MELOY; MOHANDIE; GREEN, 2008; PATHÉ; MULLEN; 
PURCELL, 2001).

O stalking é um tipo de comportamento tão assustador que pode causar pânico, 
gerando pensamentos como o de suicídio, perturbações e ansiedades nas vítimas, por 
não saber o que vai acontecer exatamente e o momento em que sofrerão os ataques 
(APAV, 2020). Além das consequências emocionais, psicológicas e físicas para a vítima 
(SANI; CARRASQUINHO; SOEIRO, 2018), o stalking também traz consequências para 
familiares e amigos, que se afastam do convívio social, alteram rotinas e comportamentos 
para evitar ataques e conquistar uma maior segurança pessoal (BUDD; MATTINSON; 
MYHILL, 2000; APAV, 2020).

2. Enquadramento jurídico do stalking

2.1. Stalking no direito penal internacional
Os EUA possuem um papel de destaque na criminalização do stalking, pois foram 

os primeiros a definir o stalking como crime de perseguição no ano de 1990, no Estado da 
Califórnia (cf. Casos de Theresa Saldana e Rebecca Schaeffer), introduzindo o parágrafo 
646.9 no CP.1 Além disso, criaram um modelo de código antistalking (Model Anti Stalking 
Code for States) que pudesse ser seguido pelos demais Estados, não obstante as dificul-
dades encontradas nessa operacionalização.

O Canadá e o Estado de Queensland (Austrália) tipificaram esse crime em 1993 
(URBAS, 2000). Como esses Estados, atualmente já existem diversos lugares do mundo 
que possuem legislação específica para o stalking. No contexto europeu, a criminalização 
do stalking vigora em países como Alemanha, Áustria, Bélgica, Dinamarca, Holanda, 
Irlanda, Itália, Malta, Reino Unido ou Portugal (PIRES; SANI; SOEIRO, 2018).

O fenômeno do stalking passou a ser crime em Portugal em 2015, sendo incluído 
no Código Penal em seu artigo 154, com a seguinte redação:
1	 California Penal Code 646.9 – Stalking. “(a) Any person who willfully, maliciously, and repeatedly follows 

or willfully and maliciously harasses another person and who makes a credible threat with the intent to 
place that person in reasonable fear for his or her safety, or the safety of his or her immediate family is 
guilty of the crime of stalking, punishable by imprisonment in a county jail for not more than one year, 
or by a fine of not more than one thousand dollars ($ 1,000), or by both that fine and imprisonment, or 
by imprisonment in the state prison”. Disponível em: http://www.shouselaw.com/stalking. Acesso em:  
25 ago. 2021.
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1 – Quem, de modo reiterado, perseguir ou assediar outra pessoa, 
por qualquer meio, direta ou indiretamente, de forma adequada a 
provocar-lhe medo ou inquietação ou a prejudicar a sua liberdade 
de determinação, é punido com pena de prisão de até 3 anos ou 
pena de multa, se pena mais grave não lhe couber por força de 
outra disposição legal.
2 – A tentativa é punível.
3 – Nos casos previstos no nº 1, podem ser aplicadas ao argui-
do as penas acessórias de proibição de contacto com a vítima 
pelo período de 6 meses a 3 anos e de obrigação de frequência 
de programas específicos de prevenção de condutas típicas da 
perseguição.
4 – A pena acessória de proibição de contacto com a vítima deve 
incluir o afastamento da residência ou do local de trabalho desta 
e o seu cumprimento deve ser fiscalizado por meios técnicos de 
controlo à distância.
5 – O procedimento criminal depende de queixa.

O artigo legal visa a proteger toda e qualquer pessoa vítima de perseguição, 
independentemente do gênero, não obstante em Portugal, tal como na generalidade dos 
países, esse seja um fenômeno de vitimação mais prevalente em mulheres (FERREIRA; 
MATOS; ANTUNES, 2018; MATOS; GRANGEIA; FERREIRA; AZEVEDO, 2011).

Em setembro de 2019, foram introduzidas alterações na lei portuguesa que 
buscaram uma maior proteção da vítima desde as fases iniciais do processo penal ao 
possibilitar a aplicação de certas medidas antes de uma eventual condenação do arguido 
em julgamento. Porém, cumpre esclarecer que a medida mais gravosa, que é a prisão, 
dificilmente será aplicada, salvo em casos em que haja situações perigosas. A lei ainda 
afirma que o/a stalker deve receber tratamento e apoio psicológico adequados para 
evitar potenciais reincidências, não só com a própria vítima, como com outras pessoas 
(ANTUNES, 2021). Diante do exposto, nota-se que a evolução legislativa do crime de 
stalking visa a garantir uma maior eficácia no processo penal e cumprir com todas as 
obrigações impostas ao Estado Português, o que só o tempo dirá (ANTUNES, 2021).

Antes da tipificação do crime no território português, o stalking já era uma conduta 
reconhecida no vocabulário dos magistrados (cf. MARCHESINI, 2015), todavia, em 
muitos dos acórdãos, transparecia o entendimento de que a legislação era suficiente para 
repreender todas as situações e, portanto, não haveria necessidade de uma legislação 
específica e autônoma para tal conduta. Inclusive, na associação estreita que existe entre 
o stalking e as relações de intimidade, sugeria-se haver enquadramento no tipo penal de 
violência doméstica, o que prejudicou a criminalização do fenômeno de stalking, sendo 
visto apenas para sanção do comportamento do agressor. Porém, é notável que, mesmo 
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com a existência de outros tipos penais preexistentes no ordenamento jurídico e que se 
aplicavam aos casos, com a existência da criminalização do stalking em Portugal em 
2015, os acórdãos passam a ter mais efetividade e a especificar melhor essa conduta 
de perseguição, punindo esses comportamentos que ocorrem não somente advindos de 
relações afetivas findadas.

Por meio da pesquisa livre com o termo stalking, após 2015 até os dias atuais, 
foram encontrados oito acórdãos no Tribunal da Relação do Porto, sete acórdãos no 
Tribunal da Relação de Lisboa, cinco acórdãos no Tribunal da Relação de Guimarães e 
seis acórdãos no Tribunal da Relação de Évora, totalizando 26 acórdãos. Ao analisá-los, 
verificou-se que, dos 26, 13 acórdãos abordam e enquadram as condutas em crimes de 
violência doméstica, ou seja, metade dos julgados. Com isso pode-se observar que, após 
a criminalização do stalking, em Portugal, condutas que nem sempre estão relacionadas 
a crimes de violência doméstica puderam ser discutidas e questionadas, sendo carac-
terizadas como crime de stalking, ou seja, apesar de pesquisas demonstrarem que o 
maior índice de stalking ocorre entre ex-parceiros, constatou-se que outras situações de 
perseguições também chegaram aos tribunais portugueses.

Logo, a criminalização específica da conduta permitiu que fossem enquadradas 
situações e protegidas vítimas de crimes de perseguição que não se enquadraram em 
crimes de violência doméstica, tendo suas condutas tipificadas e aplicadas as penas 
pertinentes, sendo as principais de prisão e multa ou acessórias, como afastamento 
mínimo da vítima e proibição de ir a alguns lugares frequentados pela vítima.

2.2. Stalking no Direito Penal brasileiro
No Brasil, em 31 de março de 2021, foi publicada a Lei nº 14.132/21, que inclui o 

artigo 147-A no Código Penal Brasileiro que criminaliza a conduta de perseguir alguém, 
“stalking”. A lei entrou em vigor no dia 1º de abril de 2021 e, após a sua publicação no 
Diário Oficial da União, revogou a contravenção penal de perturbação à tranquilidade 
que estava prevista no artigo 65 do Decreto-Lei nº 3.688/41, que era bastante utilizado 
até então para punir condutas similares no país. De acordo com a redação do art. 147-A,

Art. 147-A. Perseguir alguém, reiteradamente e por qualquer meio, 
ameaçando-lhe a integridade física ou psicológica, restringindo-lhe 
a capacidade de locomoção ou, de qualquer forma, invadindo ou 
perturbando sua esfera de liberdade ou privacidade.
Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
§ 1º A pena é aumentada de metade se o crime é cometido:
I – contra criança, adolescente ou idoso;
II – contra mulher por razões da condição de sexo feminino, nos 
termos do § 2º-A do art. 121 deste Código;
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III – mediante concurso de 2 (duas) ou mais pessoas ou com o 
emprego de arma.
§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das corres-
pondentes à violência.
§ 3º Somente se procede mediante representação.

Após sua criminalização, é possível fazer uma análise do tipo penal de acordo 
com os ensinamentos de Ana Lara Castro e Spencer Sydow (2017), que apontam as 
características do novo comportamento ilícito. Tal crime pode ser caracterizado por uma 
conduta que ocorre de forma reiterada para que seja consumado. Não é possível que 
apenas uma conduta isolada seja capaz de configurar o crime, tratando-se de crime 
habitual que se consuma com a reiteração dos atos de perseguição, logo, inadmissível 
a modalidade tentada (SANCHES, 2021). A habitualidade não foi inserida no tipo por 
acaso; decorre das próprias características do stalking, que consiste em perseguição 
obstinada, incansável, capaz de desestabilizar a rotina da vítima. É nesse sentido a lição 
de Alice Bianchini, Mariana Bazzo e Silvia Chakian (2021, p. 108):

Nesse sentido, para fins criminais, haveria três requisitos para de-
finir o stalking:
1. Comportamento doloso e habitual, composto necessariamente 
por mais de um ato de perseguição ou assédio à mesma vítima;
2. O motivo do autor para praticar a conduta é um interesse pes-
soal, como admiração, crença, interesse relacional ou vingança;
3. A vítima, por conta da repetição, deve se sentir incomodada em 
sua privacidade e/ou temerosa por sua segurança.

Da leitura do artigo, é possível verificar que o crime pode ser cometido por vários 
meios, seja o contato físico, redes sociais ou até mesmo os dois, conforme vários 
exemplos citados ao longo desta tese, a exemplo do envio de múltiplas mensagens de 
textos, aparições espontâneas nos locais onde a vítima se encontra, ligações de números 
diferentes, etc. Com esses fatos, o legislador passa a se preocupar também com essas 
condutas, que muitas vezes se iniciam no ambiente virtual (cyberstalking), por meio do 
uso das tecnologias para perseguir alguém ou pela perseguição física (CRESPO, 2015).

Quanto à conduta, pode ser considerada como um crime comissivo, ou seja, 
haverá movimentos positivos do agressor, que irá praticar atos de forma direta ou indireta 
para chamar a atenção de sua vítima, podendo ele se identificar ou não. No tipo penal, há 
duas hipóteses de consumação desse delito, quando determina que as ações ameacem 
a integridade física ou psicológica da vítima, impedindo até a sua liberdade de ir e vir, ou 
ainda invasão ou perturbação da privacidade ou liberdade. Assim, tem-se a consumação 
do ilícito.
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Corretamente, destacam Adriano Sousa Costa, Eduardo Fontes e Henrique 
Hoffmann (2021) que o crime é “bicomum”, já que o legislador não exige do criminoso 
ou da vítima nenhuma qualidade especial. Há, porém, a possibilidade de um aumento da 
pena em metade caso a vítima seja criança, adolescente, idoso ou mulher. Quando houver 
situações em que a perseguição leve à execução de delitos mais graves, como estupro, 
feminicídio ou homicídio, se for comprovado que o sujeito ativo se serviu da perseguição 
como meio de execução desses, haverá de absorver o delito de perseguição, com base 
no princípio da subsidiariedade.

Esse tipo de crime está configurado como uma ação penal pública condicionada à 
representação do ofendido, conforme está previsto no art. 5º, § 4º, do Código de Processo 
Penal Brasileiro, em que, nesses casos, a investigação só poderá ocorrer com a autori-
zação por parte da vítima, para que o Estado possa dar procedimento penal. O prazo de 
representação é de seis meses e começa a contar a partir do momento em que o autor do 
crime é conhecido, conforme ainda previsto no artigo 38 do referido Código.

O crime foi tratado no Código Penal Brasileiro nos capítulos que versam sobre 
a liberdade individual, por ser semelhante ao crime anteriormente citado e por haver a 
necessidade de temor da vítima com relação aos atos de perseguição. É possível dizer 
que, se não houver atemorização, não há que se falar em configuração do crime, pois 
não haverá a violação do bem jurídico tutelado, que, no caso em tela, seria a liberdade 
psíquica, conforme ocorre no crime de ameaça (BRITTO; FONTAINHA, 2021).

A pena para esse comportamento ilícito é de até dois anos de reclusão e poderá 
ser processada e julgada nos Juizados Especiais Criminais, com procedimento suma-
ríssimo, conforme está previsto na Lei 9.099/95. Como já referido, haverá as hipóteses 
de aumento da pena caso o crime seja cometido com crianças ou adolescentes ou 
contra mulheres e idosos. Também será considerado agravante o emprego de armas ou 
concursos de pessoas.

É discutível o cabimento de acordo de não persecução penal em casos em que 
houver o aumento de pena, entendendo-se ser cabível somente em casos de perse-
guição que ocorram sem violência ou ameaça à vítima, nos termos do artigo 28-A do 
Código de Processo Penal. Destaca-se que, em caso de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, os trâmites processuais se operam de acordo com a Lei 11.340/06 e, 
ainda, conforme a Súmula 536 do STJ, não se aplicam aos delitos sujeitos ao rito da Lei 
Maria da Penha os benefícios da suspensão condicional do processo e da transação 
penal (BRITTO; FONTAINHA, 2021).

Diante dos fatos, o crime de perseguição surge no sistema normativo brasileiro 
para que não haja mais insegurança jurídica quanto à utilização da antiga contravenção 
penal que regia a perturbação da tranquilidade para punir atos de perseguição que 
foi revogada pela Lei 14.132/21. Uma vez que a contravenção mencionada podia ser  
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utilizada em diversas situações que sequer caracterizavam uma perseguição, além de 
que não havia a exigência de habitualidade para configurar o crime. O novo crime surge 
como um mecanismo de proteção às vítimas de violência doméstica e familiar, que, como 
mencionado, podem ser consideradas agravantes de pena.

3. Estudo empírico

3.1. Objetivos, material e método
No presente estudo fez-se o levantamento de decisões judiciais brasileiras que 

tratassem do tema do stalking, restringindo-se a análise aos anos de 2015 a 2020, 
período anterior à criminalização da conduta no Brasil. A pesquisa analisou 19 processos 
(cf. Tabela 1), de 1º (Varas Criminais) e 2º grau (Tribunais de Justiça Estaduais) e do 
Superior Tribunal de Justiça, que foram encontradas na jurisprudência, por meio da plata-
forma JusBrasil.2

Tabela 1 – Caracterização geral dos processos analisados

Categorias Subcategorias Nº %

Estado do Brasil

AP
PR
DF
SP
RS
RJ
SC

1
2
4
6
4
1
1

5.26
10.52
21.09
31.56
21.05
5.26
5.26

Tipo de processo
1º Grau
2º Grau

STJ

3
15
1

15.78
78.96
5.26

Ano 

2015
2016
2017
2018
2019
2020

1
2
4
4
4
4

5.26
10.52
21.05
21.05
21.05
21.05

Fonte: elaborada pelas autoras (2021).

Para o estudo, foram selecionadas as decisões que caracterizam condutas de 
perseguição e decisões que permitissem determinar os tipos penais que eram imputados 
aos casos de stalking e como ocorre a avaliação desses casos por parte dos juízes. 
Foram excluídas da amostra todas as decisões que eram de outras esferas, cíveis ou 
2	 Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=stalking&o=data. Acesso em: 25 

ago. 2021.
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trabalhistas, e que apenas citavam o termo stalking, mas que a conduta praticada não se 
caracterizava como perseguição.

No presente artigo, tem-se a intenção de mostrar como o ordenamento jurídico 
brasileiro se posicionava quando se tratava de crimes de perseguição, tendo como 
objetivo compreender se a criminalização da conduta, ora apresentada, impactará na 
resolução do problema ou não. Em termos de objetivos específicos, pretende-se:

i)	 analisar o perfil da vítima e agressor;
ii)	 verificar ocorrência em contexto de violência doméstica ou não;
iii)	 constatar em que conduta tipificada em lei foi enquadrada a ação;
iv)	 verificar se houve aplicação de medida protetiva ou não;
v)	 observar se houve encaminhamento do agressor às medidas educativas ou 

não;
vi)	 verificar a pena aplicada ao agressor;
vii)	 averiguar a eficácia da Lei na tentativa de diminuir e prevenir a realização da 

conduta;
viii)	observar a eficácia da Lei na tentativa de proteção das vítimas e punição dos 

agressores.
Todos os dados recolhidos foram reunidos em uma planilha criada com base 

em um conjunto de variáveis que ajudariam a caracterizar cada caso e a 
proceder uma comparação dos casos entre si (cf. Tabela 2)	 de acordo com 
as seguintes variáveis:

a)	 Número do processo: para identificar a decisão judicial;
b)	 Ementa: para trazer os principais temas tratados na decisão judicial;
c)	 Perfil da vítima e agressor: para identificar as características da vítima e do 

agressor;
d)	 Contexto de violência doméstica: para identificar se a conduta tinha sido prati-

cada dentro de um contexto inter-relacional;
e)	 Houve medidas protetivas: para identificar se tinham sido concedidas medidas 

de proteção à vítima;
f)	 Conduta tipificada em que Lei: para identificar em que tipificação penal estava 

sendo enquadradas as condutas de perseguição, já que no período de 2015 
a 2020, não havia previsão legal específica para as determinadas condutas;

g)	 Houve encaminhamento do agressor a medidas educativas: para identificar 
se as decisões estavam encaminhando os agressores a medidas educativas;

h)	 Pena aplicada ao agressor: para identificar qual sanção penal estava sendo 
aplicada aos réus em conduta de perseguição.
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3.2. Resultados

3.2.1. Perfil da vítima e agressor
Em todas as decisões judiciais estudadas, o agressor era do sexo masculino e 

a vítima do sexo feminino e em apenas três casos (15,78%) não eram pessoas que já 
tinham tido qualquer tipo de relação amorosa, sendo que em 16 casos (84,22%) vítima e 
agressor eram ex-parceiros.

Em todos os casos, houve atos reiterados de perseguição, sendo praticados de 
forma presencial e/ou virtual, sendo que, na maioria dos casos (84,22%), o agressor 
estava inconformado com o término do relacionamento e por isso passava a perseguir a 
vítima. Merece destaque o caso apresentado no ID 9, em que o agressor, além da perse-
guição, ameaçou e lesionou fisicamente a vítima.

Destaca-se, também, o caso apresentado no ID 5, em que vítima e agressor nunca 
possuíram relacionamento amoroso, mas que o agressor era insistente em tentar obter 
relacionamento com a vítima. Mesmo a vítima esclarecendo que já tinha namorado e não 
tinha interesse no agressor, esse a constrangia com atos inoportunos, encaminhando a 
ela cartões, flores e, por vezes, a perseguindo depois de sair da escola, chegando a fazer 
declarações indesejadas em mural do local de trabalho da vítima.

3.2.2. Contexto de violência doméstica
Em 16 (84,22%) casos, a conduta foi enquadrada em contexto de violência domés-

tica e em apenas três (15,78%) casos não. Importante ressaltar que, no caso apresentado 
no ID 5, apesar de não ser enquadrado em contexto de violência doméstica, uma vez que 
a vítima e o agressor nunca tiveram qualquer relacionamento, tampouco conviviam em 
um mesmo ambiente doméstico, foram concedidas medidas protetivas à vítima.

Merece destaque, também, que, nos casos judicializados no Brasil, no período 
estudado, a grande maioria (84,22%) ocorreu em contexto de violência doméstica, o que 
muito se assemelha ao contexto de Portugal antes da criminalização do stalking. Ocorre 
que, em Portugal, após a criminalização, metade dos casos judicializados pesquisados 
já passou a ser relacionada ao contexto de violência doméstica e metade não, o que 
demonstra a importância da criminalização para que casos que não estejam relacio-
nados a esse contexto possam ser solucionados judicialmente, com a devida proteção às 
vítimas e punição aos agressores.

3.2.3. Aplicação de medida protetiva à vítima
Em oito casos (42,1%), houve aplicação de medida protetiva à vítima, em um 

(5,26%) caso não houve e em 10 casos (52,63%) não foi possível obter essa informação 
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no processo. Vale destacar que a não informação acerca da ocorrência ou não concessão 
de medida protetiva à vítima no processo se deve ao fato de que essas medidas geral-
mente são concedidas preliminarmente, antes de decisões de mérito, pelo fato de serem 
medidas de urgência e em grande parte dos processos (52,63%) essa informações não 
está presente em sentença de 1º grau e é ainda mais difícil obter essa informação em 
decisões de segundo grau, que geralmente não discutem matérias de mérito, apenas 
matérias processuais.

3.2.4. Encaminhamento do agressor a medidas educativas
Em nenhuma das decisões estudadas consta a informação de que houve encami-

nhamento do agressor a medidas educativas. Por não haver nenhuma previsão legal que 
determinasse esse tipo de conduta, tampouco estruturas judiciais para que isso ocorra, 
não foi encontrado, em nenhuma decisão, o encaminhamento do agressor a medidas 
educativas.

Importante destacar que somente em 03.04.2020 foi promulgada a Lei 13.984, 
que alterou o art. 22 da Lei Maria da Penha obrigando o agressor a frequentar centro de 
educação e de reabilitação e a ter acompanhamento psicossocial. A aplicação dessa lei 
nos casos aqui estudados, não foi observada, vez que a pesquisa abarcou decisões dos 
anos de 2015 a 2020.

3.2.5. Tipificação da conduta
Em todas as decisões judiciais estudadas, a conduta foi enquadrada na contra-

venção penal de perturbação da tranquilidade, tipificada no artigo 65 do Decreto-Lei 
3.688/41 (Lei das Contravenções Penais). Verifica-se que a pesquisa jurisprudencial 
ratifica a informação de que os casos de perseguição no Brasil, anteriores a Lei que 
tipificou a conduta, eram todos enquadrados e tratados como contravenção penal, e não 
crime de perturbação de tranquilidade.

Em seis (31,57%) casos, houve a aplicação também da agravante estabelecida no 
art. 61, II, “f”, do Código Penal que trata da conduta realizada com abuso de autoridade 
ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade, ou com 
violência contra a mulher. Em três casos (15,78%), houve a aplicação do art. 5º, III, da 
Lei Maria da Penha, configurando violência doméstica e familiar contra a mulher, mesmo 
que sem coabitação.

Em dois casos (10,52%), houve enquadramento também na conduta estabele-
cida no art. 147 do Código Penal, que tipifica o crime de ameaça. Em um caso (5,26%), 
houve enquadramento também na conduta estabelecida no art. 129 do Código Penal, 
que tipifica o crime de lesão corporal.
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3.2.6. Pena aplicada ao agressor
Em dois casos (10,52%) avaliados não há a informação da pena aplicada ao 

agressor, em um (ID 2) porque não consta, nos autos digitais do processo que tramitou 
no STJ, a sentença de 1º grau e, no outro (ID 19), porque o processo ainda estava trami-
tando, sem sentença publicada.

Em quatorze casos (73,68%), houve aplicação da pena de prisão simples entre 
quinze dias e um mês e cinco dias. Em dois casos (10,52%), somada a pena de prisão 
simples, houve aplicação da pena de detenção de um mês e cinco dias (ID 3) e de quatro 
meses e quinze dias (ID 9).

Em quatro casos (21,05%), foi estabelecido regime inicial de cumprimento no 
semiaberto e, em três casos (15,78%), regime inicial de cumprimento aberto. Nos demais, 
não há informação acerca do regime de cumprimento. Em cinco casos (26,31%) houve 
a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direito, de multa 
ou prestação de serviço à comunidade. Em um caso (5,26%), foi aplicada pena de dez  
dias multa.

3.3. Discussão dos resultados
De acordo com estudo dos processos selecionados, nota-se que todos citam o 

fenômeno do stalking, mas a tipificação dos processos se enquadra, em sua totalidade, 
na contravenção penal de perturbação da tranquilidade estabelecida no art. 65 da Lei 
nº 3.688/41, que foi abolida da legislação com o advento da nova Lei 14.132/21, que 
introduziu o crime de perseguição (stalking) no Código Penal brasileiro, mas que, ante-
riormente à nova lei, era o tipo penal utilizado para enquadrar as condutas de stalking no 
Brasil. Logo, o resultado da pesquisa corrobora o entendimento doutrinário de Damásio 
E. de Jesus (2008) quando afirma que o stalking, no Brasil, era uma singela contravenção 
apenada com prisão simples ou multa.

Nota-se, também, que a maioria dos processos (84,22%) está ligada ao ambiente 
doméstico e à não aceitação do fim de um relacionamento, situação em que a vítima passa 
a sofrer constantes perseguições. Conforme demonstrado no tópico de comportamentos 
do perseguidor e da vítima, a maioria dos casos de stalking envolve ex-parceiros, em que 
as vítimas são mulheres que sofrem uma forma de violência, principalmente relacional 
(devido ao fato de normalmente surgir em situação pós-rompimento) e interpessoal, além 
de já haver, também, reconhecimento social, sendo visto sob uma perspectiva de gênero 
(MATOS; GRANGEIA; FERREIRA; AZEVEDO, 2012). Com base em um estudo divul-
gado pela APAV (apoio à vítima) em Portugal, que tem como um dos objetivos estudar 
a vitimização em casos de stalking, concluiu-se que, no referido país, há um número 
significativamente maior de vítimas pertencentes ao sexo feminino (MATOS; GRANGEIA; 
FERREIRA; AZEVEDO, 2010; SPITZBERG, 2002).
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Verificou-se, também, que, em alguns processos (36,84%), houve aplicação de 
medida protetiva, pois se enquadravam no contexto da Lei Maria da Penha. Todavia, a 
proteção da vítima pode exigir que sejam aplicadas medidas fora do contexto de uma lei 
específica. A adoção de medidas é de fundamental importância à proteção das vítimas, 
seja em contexto de violência doméstica ou não, tendo sido esse fator que justificou a 
modificação, por exemplo, da legislação de Portugal, em 2019, anos após a criminali-
zação do stalking em 2015 (ANTUNES, 2021).

Ocorre que a legislação brasileira não seguiu essa tendência e, mesmo sendo 
publicada Lei que criminalizou o stalking no Brasil apenas em 2021, não houve qualquer 
previsão de aplicação de medidas protetivas à vítima, o que contrariou legislações dos 
demais países e também decisões judiciais brasileiras, que já estavam aplicando tais 
medidas, mesmo antes de ser tipificado o crime e não se enquadrar em contexto de 
violência doméstica como maneira de garantir alguma proteção às vítimas. No ponto de 
vista aqui defendido, deverá ainda sofrer uma evolução legislativa para assegurar pelo 
menos um plano teórico que tenha eficácia no processo penal.

Não houve, em nenhum processo, o encaminhamento do agressor a medidas 
educativas para que esse pudesse entender e compreender a gravidade de sua conduta 
e, a partir dessa compreensão, cessar a conduta e não reincidir. Acredita-se que isso 
se deve ao fato de não haver nenhuma previsão legal que determinasse esse tipo de 
conduta, tampouco estruturas judiciais para tanto.

Importante destacar que apenas em 03.04.2020 foi promulgada no Brasil a Lei 
13.984, que alterou o art.  22 da Lei nº  11.340 (Lei Maria da Penha), para obrigar o 
agressor a frequentar centro de educação e de reabilitação e a ter acompanhamento 
psicossocial, mas que não foi possível ver a aplicação dessa referida Lei nos casos aqui 
estudados, vez que a pesquisa abarcou decisões dos anos de 2015 a 2020. Infelizmente, 
a Lei que tipificou o stalking no Brasil também não seguiu essa tendência legislativa e não 
trouxe previsão expressa dessa medida.

Ademais, em todos os casos, a pena aplicada, quando de prisão, era iniciada 
em regime aberto ou semiaberto e, em 26,31% dos casos, foi substituída por prestação 
de serviços à comunidade ou multa. Verificou-se que a menor pena imposta foi de 15 
dias e a maior de quatro meses, sendo que, no processo em que houve a maior pena, 
o acusado foi incurso nos crimes de ameaça e lesão corporal, além da contravenção 
penal de perturbação à tranquilidade. Os demais processos às penas impostas ficaram 
na média entre 15 dias e um mês de prisão simples.

Conforme já mencionado, no último dia 31 de março de 2021, o Presidente da 
República sancionou a Lei nº 14.132, que acrescenta o art. 147-A no Código Penal e 
revoga o artigo 65 da Lei das Contravenções Penais. Pode-se afirmar que foi um grande 
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avanço no ordenamento jurídico, pois trata diretamente da figura típica da perseguição 
ou do stalking.

A tipificação do stalking como já mencionado, se tornou um avanço para o ordena-
mento jurídico brasileiro, pois estabeleceu um tipo específico no Código Penal Brasileiro 
para condutas de perseguição, determinando, também, uma pena maior e razoável se 
comparada com as penas aplicadas nos demais países. Logo, a legislação foi positiva no 
caráter punitivo, porém, a lei ainda deixou algumas brechas que merecem ser destacadas.

A lei promulgada revogou a contravenção penal que responsabilizava a perturbação 
da tranquilidade. Assim, casos isolados de perseguição não poderão ser enquadrados na 
nova lei de stalking, pois a habitualidade é um dos requisitos da conduta e pessoas que 
tiverem sua tranquilidade perturbada em um único ato ficarão desprotegidas.

A Lei promulgada tardiamente no Brasil, se comparado com os demais países, 
ainda deixou de estabelecer outras medidas essenciais, como, por exemplo, medidas 
protetivas às vítimas (caráter preventivo) e encaminhamento do agressor a medidas 
educativas (caráter pedagógico), como a legislação de Portugal, por exemplo, determina. 
Nesse caso, somente as perseguições enquadradas dentro de situações de violência 
doméstica e familiar contra a mulher poderão contar com medidas protetivas estabele-
cidas pela Lei Maria da Penha, que já eram aplicadas anteriormente à lei que tipificou a 
perseguição. As demais situações ficarão sem a possibilidade de aplicação de medidas 
protetivas.

Apesar de um grande avanço na legislação, ainda há muitas melhorias que podem 
ser incluídas no texto da Lei para que possa efetivamente haver a proteção das vítimas 
e a aplicação aos perseguidores de medidas educativas, para que possam entender a 
gravidade de suas condutas, além da aplicação da pena. Logo, entende-se que a Lei 
possivelmente não terá eficácia na tentativa de diminuir e prevenir a realização da 
conduta de stalking, pois não estabeleceu nenhuma medida educativa que pudesse gerar 
nos agressores uma conscientização do quão graves eram seus atos de perseguição, 
evitando uma reincidência no crime.

Ademais, também não se verifica eficácia quanto à proteção das vítimas, pois a 
Lei também não estabeleceu nenhuma aplicação de medidas protetivas que pudessem 
ser estabelecidas de imediato e no decorrer do processo judicial, como foi estabelecido 
na legislação de Portugal, entre outras, e como também prevê a Lei Maria da Penha para 
casos que ocorram em um contexto de violência doméstica contra a mulher.

Diante desses fatos, provavelmente, a Lei só terá eficácia na esfera punitiva, tendo 
em vista que estabeleceu penas maiores à conduta de perseguição, que se equiparam 
a penas aplicadas nos demais países. Logo, acredita-se que a legislação brasileira, 
quanto à criminalização do stalking, ainda deva sofrer alterações para que se alcance, 
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pelo menos teoricamente, uma efetividade mais impositiva, pelo menos no que tange às 
medidas protetivas e educativas.

Conclusão
O presente artigo começou a ser elaborado, com o estudo do tema, por meio da 

definição do stalking e dos tipos de stalkers e consequências desses atos às vítimas. 
Posteriormente, foi explicitado como os casos de stalking são tratados em vários países 
do mundo e constatou-se que, no ano de 2019, o crime de stalking ainda não era previsto 
na legislação brasileira, mas já o era em vários outros países, inclusive Portugal. Veri-
ficou-se, por meio do estudo da jurisprudência brasileira, que as condutas de stalking 
no Brasil eram adequadas à legislação existente, sendo tipificadas na infração penal 
de perturbação da tranquilidade ou, nos casos em que envolviam violência doméstica e 
familiar contra a mulher, na Lei Maria da Penha.

A análise selecionou 19 processos que mostraram como o stalking vinha sendo 
tratado antes da sua tipificação e possibilitou que vários elementos fossem observados 
de relevo, tais como as características das decisões, o perfil da vítima e do agressor, a 
ocorrência em contexto de violência doméstica ou não, a conduta tipificada em lei para 
enquadrar a ação, se houve aplicação de medida protetiva ou não, se houve encaminha-
mento do agressor a medidas educativas ou não e qual a pena aplicada ao agressor.

No decorrer do estudo, foi promulgada no Brasil, em 01.04.2021, a Lei que intro-
duziu no Código Penal Brasileiro o crime de perseguição (stalking). Assim, passou-se a 
considerar a referida Lei, trazendo alguns apontamentos demonstrando que essa não foi 
redigida com a clareza que se esperava, pois apresentou conceitos abertos e indefinidos 
e não se baseou em leis de outros países para que fosse elaborada, pois poderia ter sido 
melhor definida. Além disso, não estabeleceu medidas importantes como aplicação de 
penas acessórias ou medidas protetivas em favor das vítimas, a exemplo da proibição 
do stalker de frequentar determinados lugares, como residência ou trabalho da vítima, 
além de manter certo distanciamento da vítima, medidas extremamente importantes para 
tentar garantir a segurança da vítima e agir de forma preventiva, como é estabelecido em 
diversos países. Verifica-se que a lei também não determinou o encaminhamento dos 
perseguidores a medidas educativas a fim de que esses possam entender a gravidade 
de suas condutas e não mais reincidir, o que seria muito benéfico ao caráter preventivo 
e educativo da lei.

As condutas de stalking no Brasil eram tipificadas no artigo 65 da Lei das Contra-
venções Penais como conduta de perturbação da tranquilidade. Por ser uma Lei recente, 
ainda não há na jurisprudência decisões posteriores a ela, mas acredita-se que, com 
sua promulgação, as condutas de stalking serão melhor tipificadas e delimitadas, com 
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uma pena específica, sendo considerada proporcional se comparada a legislações de 
outros países.

Conclui-se, então, que o tema é de extrema relevância penal, já sendo tratado 
como crime em diversos países e tendo orientação da Convenção de Istambul de que 
todos os países criminalizassem a conduta. Espera-se que haja uma punição mais efetiva 
para a conduta de stalking, decorrente dos danos que essa traz à vítima, além de se 
evitar que condutas mais graves, como violência sexual ou homicídios, sejam cometidas. 
Ademais, espera-se que ainda haja alterações legislativas que prevejam a aplicação de 
medidas protetivas e educativas em crimes como o stalking.
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